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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°3.245/2022 

Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n° 
125/2022 — PMU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe 
de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n° 125/2022 — PMU - que 
tem por objeto a contratação de empresa especializada para perfuração de poço artesiano 
profundo, incluindo mão de obra, materiais e regul fiz-ação a siental (outorga) para 
atender a necessidade da Secretaria Municipal 	Meio, deste unicípio, tendo sido 
declarada vencedora a empresa SÃO JOÃO M4R1A POÇOS LIDA, ra o Lote Único. 

Art. 2°. Esta Portaria entr em vigor na data de a publicação. 
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